
ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

POLÍCIA MILITAR 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 

 

 
 

TERÇA-FEIRA - RECIFE, 30 DE ABRIL DE 2013 - BG Nº A 1.0.00.0 080 

_____________________________________________________________________________

_________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BOLETIM GERAL 
 

1º BPTRAN INICIA CURSO DE MOTOCICLISTA POLICIAL DE 

TRÂNSITO 

 
 Teve início na terça-feira (23/04) na sede do 1º Batalhão de Policiamento de 

Trânsito (1º BPTran), Bairro de San Martin, a 1ª Turma do Curso de Motociclista Policial 

de Trânsito promovido pela Secretaria de Defesa Social (SDS). O intuito é capacitar os 

integrantes das Forças de Segurança Pública para o desenvolvimento do serviço de 

motopatrulhamento e escolta de batedores, visando atender a demanda de eventos 

provenientes da realização da Copa das Confederações (2013) e da Copa do Mundo 

(2014). 

 O curso conta com a participação de 20 alunos policiais militares, sendo 16 do 

1º BPTran, um da CIPMoto e dois do 12º BPM, bem como um agente da Polícia Civil. Na 

ocasião, os novos alunos foram recebidos no auditório da Unidades especializada pela 

Comandante do 1º BPTran, Tenente-Coronel Hélida Bione. 

 Na oportunidade, uma palestra foi ministrada pelo Comandante do Corpo de 

Motociclista da Polícia Rodoviária Federal, Cledson Neves, referente ao serviço de batedor 

e ao planejamento das ações de escoltas para os dois eventos de importância internacional. 

 O curso terá uma carga horária de 205 horas/aula, no total de 31 dias, nos quais 

os alunos terão diversas disciplinas voltadas para o serviço de motopatrulheiro e batedor. 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 

 
I – Serviços Diários 

 
Para o dia 1º (QUARTA-FEIRA)  

 
COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Limeira   20º BPM 

 
Fone: 9488-5850 

 
SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Neilma    DGP 

 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
Para o dia 02 (QUINTA-FEIRA)  

 
COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Adilson    18º BPM 

 
Fone: 9129-0880 

 
OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Sizenando     5ª EMG 

 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
2ª P A R T E 

 

II – Instrução  

 
(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 23 ABR 2013, o seguinte ato: 

 

Nº 1970 - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Secretaria da Casa 

Militar, o Sub Tenente PM João Aurélio Araújo do Prado, Mat. 28956-6, e a 3º Sargento PM 

Wilma Maria da Silva, Mat. 103695-5. 

 

(Transcrito do DOE nº 075, de 24 ABR 2013) 
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2.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

2.1.0.    Da Corregedoria Geral 

 

Nº 236/2013 

 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições,  

 

R E S O L V E:  

 

Designar para funcionar nos autos do PL nº 10.109.1010.00002/2013.5.4 - 

Cor.Ger./SDS, como Defensor Dativo dos licenciados o Cap PM Mat. 920453-9/CIATur – 

Alano José Cesar de Araújo, produzindo todos os seus efeitos a partir do dia 19 ABR 13. 

R.P.C. Recife, 23 ABR 13. José Sidney Veras Lemos - Corregedor Geral. 

 

(Transcrita do DOE nº 075, de 24 ABR 2013) 

 

2.2.0.    Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

Nº 320, de 17 ABR 2013 

 

EMENTA: Transferência para a Reserva 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 1994, 

 

R E S O L V E:  

 

I - transferir para a Reserva (não remunerada), a/c  de 12 MAR  2013, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 

106306-5/CIPMoto, Silvio Gomes da Silva, praça de 27 AGO 2007, filho de Sandoval Gomes 

da Silva e de Maria do Socorro Gomes da Silva, por haver sido empossado no cargo público 

efetivo de Agente de Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 

II - o Comandante da CIPMoto deverá proceder o  recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora transferido para a reserva não remunerada para o 

desempenho de suas atribuições policiais militares,  conforme dispõe a Portaria do Comando 

Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002. Por Delegação: Sebastião José 

Peregrino Gondim Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 321, de 17 ABR 2013 

 

EMENTA: Transferência para a Reserva 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 1994, 
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R E S O L V E:  

 

I - transferir para a Reserva (não remunerada), a/c  de 12 MAR 2013, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 

102762-0/BPGd, Roberto Nascimento dos Santos, praça de 24 MAI 2004, filho de Antonio 

Gomes dos Santos e de Lindomar Nascimento dos Santos, por haver sido empossado no cargo 

público efetivo de Agente de Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 

II - o Comandante do BPGd deverá  proceder o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  

postos à disposição do Militar do Estado ora transferido para a reserva não remunerada para o 

desempenho de suas atribuições policiais  militares, conforme dispõe a Portaria do Comando 

Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002. Por Delegação: Sebastião José 

Peregrino Gondim Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 322, de 17 ABR 2013 

 

EMENTA: Transferência para a Reserva 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 1994, 

 

R E S O L V E:  

 

I - transferir para a Reserva (não remunerada), a/c  de 12 MAR  2013, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 

104282-3/Adido a DGP,  Fábio Cyreno Amorim, praça de 17 JAN 2005, filho de Antônio 

Alves Amorim Filho e de Verônica Mario Cyreno Amorim, por haver sido  empossado no 

cargo público efetivo de Agente de Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 

II - o Chefe da DGP-6 deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira 

de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, postos à 

disposição do Militar do Estado ora transferido para a reserva não remunerada para o 

desempenho de suas atribuições policiais militares,  conforme dispõe a Portaria do Comando 

Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002. Por Delegação: Sebastião José 

Peregrino Gondim Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 323, de 17 ABR 2013 

 

EMENTA: Transferência para a Reserva 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 1994, 
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R E S O L V E:  

 

I - transferir para a Reserva (não remunerada), a/c  de 12 MAR 2013, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 

103143-0/CIPMoto, Sérgio Edwardo Bonifacio dos Santos, praça de 24 MAI 2004, filho de 

Everaldo Bonifácio dos Santos e de Luzinete Maria dos Santos,  por haver sido empossado no 

cargo público efetivo de Agente de Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 

II - o Comandante da CIPMoto  deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda  Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora transferido para a reserva não remunerada para o 

desempenho de suas atribuições  policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando 

Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002. Por Delegação: Sebastião José 

Peregrino Gondim Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 324, de 17 ABR 2013 

 

EMENTA: Transferência para a Reserva 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 1994, 

 

R E S O L V E:  

 

I - transferir para a Reserva (não remunerada), a/c  de 12 MAR 2013, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o 3º Sgt PM Mat. 

103669-6/2ª EMG, Bruno Lopes Alves, praça de 24 MAI 2004, filho de Severino Virginio 

Alves e de Dinalva Lopes Alves, por haver sido empossado no cargo público efetivo de 

Agente de Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 

II - o Chefe da DGP-6, deverá proceder o recolhimento do  fardamento, da Carteira 

de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, postos à 

disposição do Militar do Estado ora transferido para a reserva não remunerada para o 

desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme dispõe a  Portaria do Comando 

Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002.  Por Delegação: Sebastião José 

Peregrino Gondim Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 325, de 17 ABR 2013 

 

EMENTA: Transferência para a Reserva 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 1994, 
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R E S O L V E:  

 

I - transferir para a Reserva (não remunerada), a/c de 12 MAR  2013, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 

103220-8/2º BPM, Eneas José de Santana, praça de 24 MAI 2004, filho de José Julio de 

Santana e de Eunice Maria de Santana, por haver sido empossado no cargo público efetivo de 

Agente de Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 

II - o Comandante do 2º BPM deverá proceder o recolhimento do  fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora transferido para a reserva não remunerada para o 

desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme dispõe a  Portaria do Comando 

Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002. Por Delegação: Sebastião José 

Peregrino Gondim Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 326, de 17 ABR 2013 

 

EMENTA: Transferência para a Reserva 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 1994, 

 

R E S O L V E:  

 

I - transferir para a Reserva (não remunerada), a/c  de 12 MAR 2013, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 

980792-6/1ª CIOE, Wellington Silva Ferreira, praça de 20 JUL 1998, filho de Manoel Vicente 

Ferreira e de Maria Rosa Silva Ferreira, por haver sido empossado no  cargo público efetivo 

de Agente de Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 

II - o Comandante da 1ª CIOE deverá proceder o recolhimento  do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora transferido para a reserva não remunerada para o 

desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme  dispõe a Portaria do Comando 

Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002. Por Delegação: Sebastião José 

Peregrino Gondim Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 327, de 17 ABR 2013 

 

EMENTA: Transferência para a Reserva 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 1994, 
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R E S O L V E:  

 

I - transferir para a Reserva (não remunerada), a/c  de 12 MAR  2013, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o 3º Sgt PM Mat. 

106455-0 4º BPM, Rodrigo Barbosa de Miranda, praça de 27 AGO 2007, filho de Severino 

Ferreira de Miranda e de Maria Josélia Barbosa Torres, por haver sido empossado no cargo 

público efetivo de Agente de Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 

II - o Comandante do 4º BPM deverá proceder  o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora transferido para a reserva não remunerada para o 

desempenho de suas atribuições policiais militares,  conforme dispõe a Portaria do Comando 

Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002. Por Delegação: Sebastião José 

Peregrino Gondim Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 328, de 17 ABR 2013 

 

EMENTA: Transferência para a Reserva 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 1994, 

 

R E S O L V E:  

 

I - transferir para a Reserva (não remunerada), a/c de 12 MAR 2013, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 

103515-0/4º BPM, Emanuel Felipe da Silva, praça de 24 MAI 2004, filho de Manoel Felipe da 

Silva e de Izabel Maria da Silva, por haver sido empossado no cargo público efetivo de 

Agente de Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 

II - o Comandante do 4º BPM deverá proceder o recolhimento  do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora transferido para a reserva não remunerada para o 

desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme  dispõe a Portaria do Comando 

Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002. Por Delegação: Sebastião José 

Peregrino Gondim Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 329, de 17 ABR 2013 

 

EMENTA: Transferência para a Reserva 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 1994, 
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R E S O L V E:  

 

I - transferir para a Reserva (não remunerada), a/c de 12 MAR 2013, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 

104686-1/2ª CIPM, Roberto Alves Cavalcante, praça de 17 JAN 2005, filho de Gumercino 

Alves Cavalcante e de Luiza Francisca da Silva, por haver sido  empossado no cargo público 

efetivo de Agente de Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 

II - o Comandante da 2ª CIPM deverá proceder  o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora transferido para a reserva não remunerada para o 

desempenho de suas atribuições policiais militares,  conforme dispõe a Portaria do Comando 

Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002. Por Delegação: Sebastião José 

Peregrino Gondim Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 330, de 17 ABR 2013 

 

EMENTA: Transferência para a Reserva 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 1994, 

 

R E S O L V E:  

 

I - transferir para a Reserva (não remunerada), a/c  de 12 MAR 2013, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 

102984-3/9º BPM, Darthaan  da Costa Silva, praça de 24 MAI 2004, filho de Ivan da Silva e 

de Maria Helena da Costa, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Escrivão de 

Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 

II - o Comandante do 9º BPM deverá proceder o recolhimento  do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora transferido para a reserva não remunerada para o 

desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando 

Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002.  Por Delegação: Sebastião José 

Peregrino Gondim Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 331, de 17 ABR 2013 

 

EMENTA: Transferência para a Reserva 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 1994, 
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R E S O L V E:  

 

I - transferir para a Reserva (não remunerada), a/c  de 12 MAR 2013, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o 3º Sgt PM Mat. 

103448-0/ BPGd, Davi Cavalcanti da Silva, praça de 24 MAI 2004, filho de Manoel Joaquim 

da Silva e de Damiana Cavalcanti da Silva, por haver sido  empossado no cargo público 

efetivo de Agente de Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 

II - o Comandante do BPGD deverá proceder  o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora transferido para a reserva não remunerada para o 

desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando 

Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002.  Por Delegação: Sebastião José 

Peregrino Gondim Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 332, de 17 ABR 2013 

 

EMENTA: Transferência para a Reserva 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 1994, 

 

R E S O L V E:  

 

I - transferir para a Reserva (não remunerada), a/c de 12 MAR 2013, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 

108727-4/4º BPM, Luis Carlos dos Santos, praça de 09 MAR 2009, filho de Heleno José dos 

Santos e de Maria do Carmo Amaral Santos, por haver sido empossado no  cargo público 

efetivo de Agente de Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 

II - o Comandante do 4º BPM deverá proceder o recolhimento  do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do  Militar do Estado ora transferido para a reserva não remunerada para o 

desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme  dispõe a Portaria do Comando 

Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002. Por Delegação: Sebastião José 

Peregrino Gondim Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 333, de 17 ABR 2013 

 

EMENTA: Transferência para a Reserva 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 1994, 
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R E S O L V E:  

 

I - transferir para a Reserva (não remunerada), a/c  de 12 MAR 2013, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o 3º Sgt PM Mat. 

104530-0/16º BPM, Kleber Guimarães da Silva, praça de 17 JAN 2005, filho de Everaldo 

Pereira da Silva e de Regina Celia Guimarães da Silva, por haver sido empossado no cargo 

público efetivo de Escrivão de Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 

II - o Comandante do 16º BPM deverá  proceder o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora transferido para a reserva não remunerada para o 

desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando 

Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002. Por Delegação: Sebastião José 

Peregrino Gondim Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 334, de 17 ABR 2013 

 

EMENTA: Transferência para a Reserva 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 1994, 

 

R E S O L V E:  

 

I - transferir para a Reserva (não remunerada), a/c de 12 MAR 2013, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 

103185-6/BPRv, Elton Batista Soares das Chagas, praça de 24 MAI 2004, filho de José Soares 

das Chagas e de Zenaide Batista da Silva, por haver sido empossado no cargo público efetivo 

de Agente de Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 

II - o Comandante do BPRv deverá proceder  o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora transferido para a reserva não remunerada para o 

desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando 

Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002. Por Delegação: Sebastião José 

Peregrino Gondim Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 335, de 17 ABR 2013 

 

EMENTA: Transferência para a Reserva 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 1994, 

 

 



                 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 080                                   11 

30 DE ABRIL DE 2013 

_____________________________________________________________________________ 

 

R E S O L V E:  

 

I - transferir para a Reserva (não remunerada), a/c de 12 MAR 2013, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 

106466-5/5º BPM, Carlos Henrique Andrade da Silva, praça de 27 AGO 2007, filho de João 

Batista Neves da Silva e de Marlene de Andrade Neves Silva, por  haver sido empossado no 

cargo público efetivo de Escrivão de Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 

II - o Comandante do 5º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda  Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora transferido para a reserva não remunerada para o 

desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando 

Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002.   Por Delegação: Sebastião José 

Peregrino Gondim Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 336, de 17 ABR 2013 

 

EMENTA: Transferência para a Reserva 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 1994, 

 

R E S O L V E:  

 

I - transferir para a Reserva (não remunerada), a/c  de 12 MAR 2013, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 

103093-0/6º BPM, Nilson do Nascimento Barbosa, praça de 24 MAI 2004, filho de Nelson 

Gomes Barbosa e de Tereza Maria do Nascimento Barbosa, por haver sido empossado no 

cargo público efetivo de Agente de Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 

II - o Comandante do 6º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora transferido para a reserva não remunerada para o 

desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando 

Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002. Por Delegação: Sebastião José 

Peregrino Gondim Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 337, de 17 ABR 2013 

 

EMENTA: Transferência para a Reserva 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 1994, 
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30 DE ABRIL DE 2013 

_____________________________________________________________________________ 

 

R E S O L V E:  

 

I - transferir para a Reserva (não remunerada), a/c de 12 MAR 2013, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 

103139-2/1º BPM, Daniel de Alcantara Lima Amâncio, praça de 25 ABR 2004, filho de Luiz 

José Amancio e de Selma Maria de Lima, por haver sido empossado  no cargo público efetivo 

de Escrivão de Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 

II - o Comandante do 1º BPM deverá proceder o  recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora transferido para a reserva não remunerada para o 

desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando 

Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002. Por Delegação: Sebastião José 

Peregrino Gondim Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 338, de 17 ABR 2013 

 

EMENTA: Transferência para a Reserva 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 1994, 

 

R E S O L V E:  

 

I - transferir para a Reserva (não remunerada), a/c de 12 MAR 2013, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 

104500-8/8º BPM, Claudio Pereira Couto, praça de 17 JAN 2005, filho de Miguel Pereira 

Couto e de Raimunda Ana Conceição, por haver sido empossado no cargo público efetivo de 

Agente de Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 

II - o Comandante do 8º BPM deverá proceder o recolhimento  do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora transferido para a reserva não remunerada para o 

desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando 

Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002. Por Delegação: Sebastião José 

Peregrino Gondim Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

  

Nº 339, de 17 ABR 2013 

 

EMENTA: Transferência para a Reserva 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 1994, 
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30 DE ABRIL DE 2013 

_____________________________________________________________________________ 

 

R E S O L V E:  

 

I - transferir para a Reserva (não remunerada), a/c de 12 MAR 2013, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 

106456-8/CIODS, Glashinton Ribeiro Pestana, praça de 27 AGO 2007, filho de Izael Odorico 

Pestana e de Albaniza Maria Pinheiro Pestana, por haver sido  empossado no cargo público 

efetivo de Agente de Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 

II - o Diretor da DIM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira 

de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, postos à 

disposição do Militar do Estado ora transferido para a reserva não remunerada para o 

desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando 

Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002. Por Delegação: Sebastião José 

Peregrino Gondim Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 340, de 17 ABR 2013 

 

EMENTA: Transferência para a Reserva 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 1994, 

 

R E S O L V E:  

 

I - transferir para a Reserva (não remunerada), a/c de 12 MAR 2013, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 

113706-9/BPGd, Carlos  Alberto Ferreira da Silva, praça de 18 FEV 2011, filho de Antônio 

Carlos da Silva e de Rosineide Ferreira da Silva, por haver sido empossado no cargo público 

efetivo de Agente de Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 

II - o Comandante do BPGd deverá proceder  o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora transferido para a reserva não remunerada para o 

desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando 

Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002.   Por Delegação: Sebastião José 

Peregrino Gondim Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 341, de 17 ABR 2013 

 

EMENTA: Transferência para a Reserva 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 1994, 
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30 DE ABRIL DE 2013 

_____________________________________________________________________________ 

 

R E S O L V E:  

 

I - transferir para a Reserva (não remunerada), a/c de 12 MAR 2013, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 

104421-4/1ª CIPOMA, Rarannahan Tavares Oliveira e Silva, praça de 17 JAN 2005, filho de 

Valdeci Luiz da Silva e de Francisca Tavares Oliveira e Silva, por haver sido empossado no 

cargo público efetivo de Agente de Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 

II - o Comandante do  1ª CIPOMA deverá proceder o recolhimento do fardamento, 

da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da  Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora transferido para a reserva não remunerada para o 

desempenho de suas  atribuições policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando 

Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002.  Por Delegação: Sebastião José 

Peregrino Gondim Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 342, de 17 ABR 2013 

 

EMENTA: Transferência para a Reserva 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 1994, 

 

R E S O L V E:  

 

I - transferir para a Reserva (não remunerada), a/c  de 12 MAR  2013, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o 3º Sgt PM Mat. 

106406-1/DGP, Artenes da Silva Cabral Neto, praça de 27 AGO 2007, filho de Artenes da 

Silva Cabral Filho e de Maria Suely Pereira Cabral, por haver sido empossado no cargo 

público efetivo de Agente de Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 

II - o Chefe da DGP-6 deverá  proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira 

de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  postos à 

disposição do Militar do Estado ora transferido para a reserva não remunerada para o 

desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando 

Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002.  Por Delegação: Sebastião José 

Peregrino Gondim Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 343, de 17 ABR 2013 

 

EMENTA: Transferência para a Reserva 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 1994, 
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30 DE ABRIL DE 2013 

_____________________________________________________________________________ 

 

R E S O L V E:  

 

I - transferir para a Reserva (não remunerada), a/c de 12 MAR 2013, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 

112453-6/10º BPM, Marcos Antônio Brito Melo Filho, praça de 18 FEV 2011, filho de 

Marcos Antônio Brito Melo e de Edjane de Lima Brito Melo, por haver sido  empossado no 

cargo público efetivo de Agente de Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 

II - o Comandante do 10º BPM deverá proceder  o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora transferido para a reserva não remunerada para o 

desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando 

Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002.  Por Delegação: Sebastião José 

Peregrino Gondim Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 344, de 17 ABR 2013 

 

EMENTA: Transferência para a Reserva 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 1994, 

 

R E S O L V E:  

 

I - transferir para a Reserva (não remunerada), a/c de 12 MAR 2013, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, a 3º Sgt PM Mat. 

103566-5/4º BPM, Gisele Thatiana Albuquerque Falcão, praça de 24 MAI 2004, filha de 

Reginaldo Francisco Falcão e de Eva Maria de Albuquerque Falcão, por haver sido empossada 

no cargo público efetivo de Agente de Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 

II - o Comandante do 4º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de  todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição da Militar do Estado ora transferida para a reserva não remunerada para o 

desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando 

Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002. Por Delegação: Sebastião José 

Peregrino Gondim Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 345, de 17 ABR 2013 

 

EMENTA: Transferência para a Reserva 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 1994, 
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30 DE ABRIL DE 2013 
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R E S O L V E:  

 

I - transferir para a Reserva (não remunerada), a/c  de 12 MAR  2013, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, a Sd PM Mat. 

103170-8/8º BPM, Ana Pessoa Matias, praça de 24 MAI 2004, filha de Antônio Raimundo 

Matias e de Euclida Pessoa Matias, por haver sido empossada no cargo público efetivo de 

Agente de Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 

II - o Comandante do 8º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade  Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição da Militar do Estado ora transferida para a reserva não remunerada para o 

desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando 

Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002. Por Delegação: Sebastião José 

Peregrino Gondim Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 346, de 17 ABR 2013 

 

EMENTA: Transferência para a Reserva 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 1994, 

 

R E S O L V E:  

 

I - transferir para a Reserva (não remunerada), a/c de 12 MAR 2013, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, a Sd PM Mat. 

103107-4/Adido a DGP, Luiza Calabria Delicato, praça de 24 MAI 2004, filha de Franklin 

Lundgren Delicato e de Maria Lúcia de Fatima Melo Alves Calabria, por haver sido 

empossada no cargo público efetivo de Agente de Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 

II - o Chefe da DGP-6 deverá  proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira 

de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  postos à 

disposição da Militar do Estado ora transferido para a reserva não remunerada para o 

desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando 

Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002. Por Delegação: Sebastião José 

Peregrino Gondim Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 347, de 17 ABR 2013 

 

EMENTA: Transferência para a Reserva 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 1994, 
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30 DE ABRIL DE 2013 

_____________________________________________________________________________ 

 

R E S O L V E:  

 

I - transferir para a Reserva (não remunerada), a/c de 12 MAR 2013, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, a Sd PM Mat. 

103427-8/Adido a DGP, Mônica Pereira da Silva, praça de 24 MAI 2004, filha de José Pereira 

Silva e de Margarida Nunes da Silva, por haver sido empossada no cargo público efetivo de 

Agente de Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 

II - o Chefe da DGP-6 deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira 

de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, postos à 

disposição da Militar do Estado ora transferida para a reserva não remunerada para o 

desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando 

Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002. Por Delegação: Sebastião José 

Peregrino Gondim Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 348, de 17 ABR 2013 

 

EMENTA: Transferência para a Reserva 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 1994, 

 

R E S O L V E:  

 

I - transferir para a Reserva (não remunerada), a/c  de 12 MAR  2013, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 

103642-4/Adido a DGP, Bruno Gomes Monteiro, praça de 24 MAI 2004, filho de Carlos 

Antônio Ferreira Monteiro e de Eulina Maria Franklin Gomes Monteiro, por haver sido 

empossado no cargo público efetivo de Escrivão de Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 

II - o Chefe da DGP-6 deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira 

de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, postos à 

disposição do Militar do Estado ora transferido para a reserva não remunerada para o 

desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando 

Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002.  Por Delegação: Sebastião José 

Peregrino Gondim Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

 

Nº 349, de 17 ABR 2013 

 

EMENTA: Transferência para a Reserva 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 1994, 
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30 DE ABRIL DE 2013 
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R E S O L V E:  

 

I - transferir para a Reserva (não remunerada), a/c de 12 MAR 2013, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, a Sd PM Mat. 

104144-4/1ª CIPCães, Ana Paula Oliveira e Luna, praça de 17 JAN 2005, filha de José Maria 

da Costa e Luna e de Alcione das Neves Oliveira e Luna, por haver sido empossada no cargo 

público efetivo de Agente de Polícia Civil do Estado de Pernambuco;  

 

II - o Comandante da 1ª CIPCães deverá proceder o recolhimento do fardamento, 

da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição da Militar do Estado ora transferida para a reserva não remunerada para o 

desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando 

Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002.  Por Delegação: Sebastião José 

Peregrino Gondim Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 406, de 23 ABR 2013 

 

EMENTA: Licenciamento a Pedido 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 1994, 

 

R E S O L V E:  

 

I - licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, 

Inciso I da Lei n° 6.783, de 16 OUT 1974 (Estatuto dos Policiais Militares), o Sd PM Mat 

104428-1/13º BPM, Milson Marinho de Araújo Barbosa Júnior, Praça de 17 JAN 2005, filho 

de Milson Marinho de Araújo e de Angela Lima de Araújo Barbosa, por não ser mais do seu 

interesse permanecer nas fileiras da Corporação;  

 

II – o Comandante do 13º BPM deverá proceder o recolhimento do  fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 

policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002.  Por Delegação: Ney Ricardo de Meireles - Cel PM  

Diretoria de Gestão de Pessoas. 

 

(Transcritas do DOE nº 075, de 24 ABR 2013) 

 

2.3.0.   Da Policia Militar de Pernambuco 

 

Nº 013/16º BPM/Sec. de 13 MAR 2013 

 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Processo de Licenciamento “Ex-

Offício” a Bem da Disciplina e nomeia Encarregado 

 

O Comandante do 16º BPM - Batalhão Frei Caneca, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado  
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por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, com base na Portaria do CG nº 088, de 24 JAN  

2007, publicada no SUNOR nº 002, de 31 JAN 2007, e considerando os fatos descritos na 

Solução de Sindicância do Comandante do 16º BPM, de 02 AGO  2012, devido a Instauração 

de Sindicância de Portaria de º 017/12-Sec./16º BPM, de 25 ABR 2012; Of. nº 1915/2012 – 

CGP-8/SSPL, de 07 DEZ 2012 e seus anexos contendo 15 (quinze) folhas, 
 

R E S O L V E:  
 

I - submeter o Sd PM Mat. 113730-1/16º BPM, Albérico Freitas Magalhães, a 

Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina, nomeando  como Encarregado 

o 2º Ten PM Mat. 30751-3/16º BPM, Flávio Rodrigues Bastos;  
 

II - estabelecer o prazo de 40 (quarenta)  dias para a conclusão do Processo 

Administrativo;  
 

III - determinar a publicação desta Portaria. Recife - PE, em 13 MAR  2013.  

Basílio Barbosa Maciel - Ten-Cel PM Comandante do 16º BPM. 
 

(Transcrita do DOE nº 075, de 24 ABR 2013) 
 

4.0.0.    AVISOS 
 

O Secretário de Defesa Social divulga a Portaria SDS nº 1470, de 19 de abril de 

2013, disponibilizada no portal da Acides através do link que se segue, em que consta a 

relação dos Instrutores selecionados para o Curso de Formação de Sargento PM 2012/4ª 

Turma, que será realizado no Campus de Ensino Metropolitano I – Campus Paulista. 

http://www.acides.pe.gov.br/arquivos/Portaria2013_1470.pdf 

 

O Secretário de Defesa Social divulga a Portaria SDS nº 1471, de 19 de abril de 

2013, disponibilizada no portal da Acides através do link que se segue, em que consta a 

relação dos Instrutores selecionados para o Curso de Formação de Ações Táticas Especiais 

2013, que será realizado no Campus de Ensino Mata – CEMATA. 

http://www.acides.pe.gov.br/arquivos/Portaria2013_1471.pdf 

 

O Secretário de Defesa Social divulga a Portaria SDS nº 1527, de 17 de abril de 

2013, disponibilizada no portal da Acides através do link que se segue, em que consta a 

relação dos Instrutores selecionados para o Curso de Operações de Atendimento Pré-

Hospitalar, que será  realizado no Campus de Ensino Metropolitano II – CEMET II. 

http://www.acides.pe.gov.br/arquivos/Portaria2013_%201527_COAPH.pdf 

 

(Transcritos do DOE nº 075, de 24 ABR 2013) 

 

5.0.0. SELEÇÃO INTERNA  AO CFC PM/2013  (PROCESSO DE 

CERTIFICAÇÃO) 

 

5.1.0.    Convocação para Exame de Saúde 

 

Convoco o Soldado PM Mat.32064-1/14º BPM, Antônio Tavares Neto, para se 

apresentar no dia 03 MAI 13, às 08 horas, na Diretoria de Saúde – DS, para inspeção de saúde 

e possível matrícula na 3ª turma do CFC-PM/2013 (Processo de Certificação), pelo critério de 

antiguidade, conforme publicado no BG nº 186, de 28 SET 12, em virtude de seu  nome não 

ter constado na convocação do BG nº 069 de 15 ABR 13, bem como as informações prestadas 

pelo Comando de sua OME. Publique-se. (Nota nº 066/2013/DGP-10). 

 

http://www.acides.pe.gov.br/arquivos/Portaria2013_%201527_COAPH.pdf


20                   BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 080 

30 DE ABRIL DE 2013 

_____________________________________________________________________________ 

 

4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina  

 

(Sem Alteração) 

 

 

 

LUIS AURELIANO DE BARROS CORREIA  

Cel PM Comandante Geral 

 

C O N F E R E: 

 

 

 
 

 

MENSAGEM BÍBLICA  
 
Porque pela Graça sois salvos, por meio da Fé; e isto não vem de vós, é Dom de 

Deus. (Efésios 2:8). 

 

 


